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PROJETO DE LEI N' 09912025
MENSAGEM DE LEI N'731/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epí grafe "Fico alterado o ortigo 4c do Lei Municipol
7il7/2022 criondo o lndenizoção Excepcionol por Seruiço de Campo e do outos providêncios".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que üsa a adequação das normas vigentes á realidade
.rperacional dos serviços essenciais prestado na zona rural.

II - ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a pÍesente pÍoposição esteve em análisejunto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III_VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09912025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÃO Ol COMISSÃO

Â Comissáo de Constituiçáo e Jusíiça em Rcunião realiz,aü no riia 23 de maio dc 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÁO

.t-lo Projeto de Lei N' 09912025.

Estiveram presentes os Seúores V

Ju Cibelly dos Santos Lucas Luiz tas de F

Vereadora Presidente V Vereador Membro
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PROJETO DE LEI N'099/2025

MENSAGDM DE LEI N'73I/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Fico olterodo o artigo 4s do Lei Municipot
7647/2o22 criondo a lndenização Excepcional por seruiço de compo e do outros providências".

I -RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propôe o Projeto de Lei que visa a adequação das normas vigentes á realidade
operacional dos serviços essenciais prestado na zona rural.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09912025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

w - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

.._r\ Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 26 de meio ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' 099t2025.

Estiveram Seúores Vereadores,

o Renato Lei
v r Presidente Vereador Relator ador
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PROJETO DE LEI N'099/2025
MENSAGEM DE LEI N'73T/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Fico akerado o artigo 4e do Lei Municipol

7il7/2022 criondo o lndenizoção Excepcional por Se,viço de Compo e do outros providêncios".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa a adequação das normas úgentes á realidade

operacional dos serviços essenciais prestado na zona rural.

II-AI\{ÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III_VOTODORELATOR

Em iaí,:e dr: exposro, o Frojeto ric Lei ii. it9riãnÂ, rsvesro-sc ric boa ibrrna uonsiir,ucionai iegai, juridico c

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

TV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissâo de Educação , Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 26 de maio de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

. ^:-- , - ,
-/l'r rr.r, v IlV/rI, uu r ruJts]l, uc l-€l ll vr2t LttLJ.

presentes os Senhores Vereadores,

^^,À'^ 
t6^J.:

Lucas lly dos Santos Ueder Rodrigues Ferreiratra J


